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CONTRATO 

CONTRATO Nº 016/2022 

PROC. ADM. Nº 012/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHINHO E A 

EMPRESA COMERCIAL DINÂMICA EIRELI 

PARA FORNECIMENTO DE  VEÍCULO.  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHINHO/TO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 11.291.190/0001-60, com sede na Av. JERUZALEM, 

s/n - Centro, Riachinho - TO, CEP: 77893-000, neste ato representado por JOSÉ GUILHERME 

ANTUNES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 399.286, 2ª via, e CPF nº 

011.760.921-89, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa n 144, centro, Xambioá -TO, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa COMERCIAL 

DINÂMICA EIRELI, inscrita no CNPJ n° CNPJ 23.227.868/0001-24,   Avenida Olinda, nº 960 – 

Sala 1512-B1, Lozandes Corporate Design | Edifício Business Tower – Setor Park Lozandes–CEP 

74.884-120 –Fones: 62.99139.5151 | 62-3092.2171 | contato@comercialdinamica.com.br | 

www.comercialdinamica.com.br Goiânia – Goiás – Brasil, neste ato Representada  por ERALDO 

WAGNER MACHADO MILHOMEM, inscrito no RG nº 1.342.070 2ª via – SSP/GO  e CPF nº  (MF) 

304.969.001-10 titular administrador da empresa. Na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 012/2022, que 

originou a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PICKUP 4X4 - 

DIESEL - CABINE SIMPLES - VEÍCULO ZERO KM, com descrição no termo de referência deste 

edital.  

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA  

Quantidade 01 (uma) Unidade 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 

ITEM 01 – Marca/Modelo: TOYOTA HILUX CS AMBULÂNCIA 2.8 

TURBODIESEL 2022/2022 

Conforme Anexo I do Termo de Referência 

QTD 01 

VALOR UNITÁRIO R$ 321.000,00 (Trezentos e Vinte e Um Mil Reais) 

VALOR TOTAL R$ 321.000,00 (Trezentos e Vinte e Um Mil Reais) 

UNIDADE VEÍCULO 

ESPECIFICAÇÃO - VEÍCULO DO TIPO AMBULÂNCIA: 

PICKUP 4X4 - DIESEL - CABINE SIMPLES - Veículo zero Km. Potência 

204 CV, torque 3.400 rpm, Transmissão tipo manual 6 velocidades, freios 

dianteiros a disco e traseiro a tambor com ABS E EBD, tração 4x4, medidas 

externas  25, entre eixo 3.085, comprimento interno da ambulância 

2.315, tanque de combustível 80 l, direção hidráulica, pneus radiais 225/70 R 

17”, capacidade de carga 1.005 kg, peso em ordem de marcha 1.995 kg. 
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DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO  ambulância confeccionado em baú 

de fibra de vidro; Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de 

vidro sem emendas, sendo necessário para total higienização e não 

proliferação de fungos, bactérias e  vírus, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 

Piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização 

com trilho em fibra para entrada e saída da maca, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; Armário interno localizado na região superior em Fibra de 

Vidro,  conforme ABNT NBR 14.561/2000; Balcão em fibra de vidro, com 

local para medicamentos e suporte para instalação de equipamentos, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000; Iluminação interna em LED 12 v; 02 tomadas 

internas 2P+T 110 Vca; Inversor de voltagem 400 Watts; 02  Tomada Interna 

12 Vcc; Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes injetadas 

em policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 1.260 mm, 

largura mínima de 290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos 

traseiros e 02 blocos laterais  sendo  que cada bloco contém 04 LEDs de no 

mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo de controle deverá 

permitir a geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em 

deslocamento e em situação de emergência, função de funcionamento  apenas 

dos LEDs frontais e um lateral ou traseiros e um lateral e função de aumento 

gradual de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos de 

flash distintos; Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W 

RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03  (três) tons distintos, resposta de frequência 

de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 

13,8 Vcc com um único autofalante; Luzes de advertência fixadas nas laterais 

do veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira; Maca retrátil com  

comprimento mínimo de 1.900 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, 

com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios confeccionados 

em materiais resistentes a oxidação, pneus de borracha maciça, sistema de 

freios com trava de segurança para  evitar o fechamento involuntário das 

pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a 

rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso 

da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à mesma, equipada com 

travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 

para a vítima, provida de sistema de  elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus e com a capacidade mínima de 300 kg. Deverão ser 

apresentados: Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca 

e registro ou cadastramento na Anvisa, com garantia mínima de 24 meses. 

Ensaio da  maca atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004 feito por laboratório devidamente credenciado; Banco lateral 

para 02 pessoas com cintos de segurança individual, estofamentos em courvin 

de alta resistência, com assentos e encostos das costas individuais, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000; Banco lateral para 02 pessoas com cintos de 

segurança individual, estofamentos em courvin de alta resistência, com 

assentos e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; Suporte para fixação de um  cilindro de oxigênio com 

capacidade de 15 litros; Cilindro de oxigênio com capacidade de 15 litros; 
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Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; 

Rede de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização; 

Uma janela na lateral  com vidro corrediço, fixada sem borracha para melhor 

vedação e saída de água; Vidros nas duas portas traseiras com serigrafia e 

película opaca; Conjunto completo de fechadura, trincos, dois amortecedores 

sendo um em cada porta; Duas portas traseiras em fibra com  abertura lateral 

de folha dupla; Um ventilador interno no teto da ambulância com proteção de 

cúpula de fibra, Um exaustor interno no teto da ambulância com proteção de 

cúpula de fibra; Pintura externa na cor do veículo; Instalação de 01 suporte 

para Soro e plasma  fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; Reforço 

fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; Serigrafia 

padrão Ambulância; Cavidade para comunicação com a cabine; Ar 

condicionado para paciente. Alarme sonoro de ré. Acompanhado junto a 

proposta o CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 26/2019 INMETRO, e Certidão de adequação e legislação do trânsito 

(CAT) Portaria DENATRAN 190/2009 que deverá corresponder exatamente 

ao modelo do veículo ofertado na proposta comercial, A Entrega será feita 

somente por plataforma auto guincho. 

 
Imagem Ilustrativa 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de: 

R$ 321.000,00  (trezentos e  vinte e  um mil reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 

demanda estimada desta Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 

transcrição: 

I - Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022; 

II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 

12/05/2022 à 13/07/2022, ou até a entrega do objeto.  

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos ou a prestação dos 

serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato do Fundo Municipal 

de Saúde de Riachinho/TO, em 01 (uma) via e conter no anverso carimbo e assinatura do servidor 

autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme 

abaixo: 

6.1.1.1 Cliente: Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.1.2 Quantidade: (informar a quantidade dos produtos ou serviços); 
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6.1.1.3 Valor: (informar o valor referente aos produtos ou serviços); 

6.1.1.4 Data: (informar a data do fornecimento dos produtos ou serviços); 

6.1.1.5 Testemunha: (assinatura do funcionário da empresa); 

6.1.1.6 Comprador: (assinatura e carimbo do responsável do setor de compras). 

6.1.1.7 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços 

ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no horário das 10:00h00min às 18h de segunda a sexta, 

ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os produtos ou serviços que não puderem ser executados nos 

termos do parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez 

informado o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da 

CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o 

fornecimento dos produtos ou serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 

com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo estabelecido no edital, a contar do 

recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os produtos deverão estar sem qualquer violação ou danificação, 

obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do 

Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de saúde rejeitará, no todo ou em parte, os 

produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 

condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

civil, nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Riachinho, designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em 

moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 

de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele 

indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 

fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, 

e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao 

Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos 

ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 

quando a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento 

efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à 

compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir 

juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata 

die”. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 

deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômico financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, 

em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 

desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros 

para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

        PROGRAMAS 

Da dotação orçamentária:  

10.302.0210.1033.0000 - Aquisição Veículos, Motos e Unidades Móvel de Saúde 

10.302.0210.2068.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  

 Natureza de Despesa 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Subitem de Despesa 

48 – VEÍCULOS DIVERSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à 

CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do 

PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2022 FMS. 

a) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos e 

contribuições, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 

manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com serviços, alimentação, 

equipamento, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias o perfeito fornecimento dos 

produtos; 

c) Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de durante toda a vigência 

do contrato, para representá-lo sempre que necessário; 

d) Fornecer os produtos nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; 

g) Informar ao Gestor do Setor de Compras, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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i) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou conveniados; 

j) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

perfeita execução do contrato; 

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Saúde; 

l) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos; 

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao 

CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do 

PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2022 FMS: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos 

e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, sempre que 

necessário à execução do objeto, nos horários previamente acordados; 

d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o contrato; 

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha 

cumprido com suas obrigações; 

f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 

do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 

edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 

entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa 

observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 
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Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, 

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por 

período superior ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em 

desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com 

esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 

processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 

ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 

notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 

formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 

anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato 

ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 

previstas no mesmo instrumento legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 

Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 

PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 

ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais 

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo 

Decreto 8.250/14 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura 

e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, cabendo ao CONTRATANTE 

mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 

8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Ananás - 

TO. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Prefeitura Municipal de Riachinho /TO, aos 12 dias do mês de maio de 2022. 

 

 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHINHO/TO 

CNPJ sob n.º 11.291.190/0001-60 

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE CARVALHO 

RG: 399.286, 2ª via 

 

 

 

 

________________________________________ 

COMERCIAL DINÂMICA EIRELI 

CNPJ n° CNPJ 23.227.868/0001-24 

ERALDO WAGNER MACHADO MILHOMEM 

RG nº 1.342.070 2ª via – SSP/GO 

CPF nº  (MF) 304.969.001-10 

TESTEMUNHAS: 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1)  CPF: 

 

2)  CPF: 
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